ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA FUNDA
DECRETO MUNICIPAL N° 1471 DE 27 DE OUTUBRO DE 2021

FIXA PERIODO PARA MATRICULAS E
REMATRICULAS NA REDE PUBLICA
MUNICIPAL PARA O ANO LETIVO DE 2022

O Prefeito Municipal de Barra Funda, no uso de suas atribui¢cdes legais que lhe séo
conferidas pela Lei Organica do Municipio €;
Em conformidade com a Lei Federal n° 9394 de 20 de dezembro de 1996;

DECRETA

Art. 1° O periodo para matriculas e rematriculas na Escola de Ensino Fundamental
Barra Funda, para o ano letivo de 2022 inicia em 03/11//2021 a 03/12/2021 na Secretaria da
Escola.

81° No periodo de 07/02/2022 a 11/02/2022, as matriculas e rematriculas seréo
reabertas e realizadas na Secretaria da Escola no horario das 7h40min as 11h40min e das
13h as 17h;

§2° Para as novas matriculas e transferéncias, é necessario apresentar a seguinte

documentacéo:
a) Certiddo de nascimento do aluno;
b) CPF, RG e cartdo do SUS do aluno;
¢) Historico escolar;
d) CPF, RG e comprovante de residéncia do responsavel pelo aluno.

8§3° Para rematriculas é necessario comparecer na escola, para confirmar e

assinar a rematricula do aluno.

84° Para matriculas no 1° ano do ensino fundamental, € preciso ter 6 anos
completos até 31/03/2022.

Art. 2° O periodo para matriculas e rematriculas na Escola Municipal de Educacéo
Infantil Raio de Sol para o ano letivo de 2022 inicia em 03/11//2021 a 03/12/2021 na

Secretaria da Escola.

§1° No periodo de 07/02/2022 a 11/02/2022, as matriculas e rematriculas seréo
reabertas e realizadas na Secretaria da Escola no horario das 7h40min as 11h40min e das
13h as 17h.
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§2° Para novas matriculas, é necessaria a seguinte documentacao:
a) Certiddo de nascimento do aluno;

b) CPF, RG e cartdo do SUS do aluno;

¢) CPF, RG e comprovante de residéncia do responsavel pelo aluno;

d) Cépia dos registros vacinais do calendario basico que consta na caderneta de

saulde a crianca.

83° Para novas matriculas na Pré-escola Il, é necessario também a apresentar

historico escolar.

84° Para rematriculas é necessario comparecer na escola, para confirmar e

assinar a rematricula do aluno.

§ 5° No ato das matriculas e rematriculas os pais ou responsaveis deverao optar

pelo turno parcial ou integral.
86° A idade minima para matriculas na Educacéo Infantil € a seguinte:
| - Pré-Escola Il: 5 anos completos até 31/03/2022;
Il - Pré-Escola I: 4 anos completos até 31/03/2022;
Il - Maternal Il: 3 anos completos até 31/03/2022;
IV - Maternal |: 2 anos completos até 31/03/2022;
V - Bercério Il: 1 ano completo até 31/03/2022;
VI - Bercério I: 4 meses completos até 31/03/2022.

§ 7° Exclusivamente para o Berc¢ério | haverd, durante o més abril de 2022, novo
periodo de matriculas, para criancas nascidas até 31/03/2022 e com inicio da frequéncia no

segundo semestre letivos de 2022.

Art. 3° O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA FUNDA, EM 27 DE OUTUBRO DE 2021.

MARCOS ANDRE PIAIA
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Data supra

CELIO ANDRE RE
Secretario de Administracéo



